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PROGRAMA  

 

I – EMENTA: 

Histórico da Política de Saúde no Brasil. O SUS. Os princípios organizativos e doutrinários 

do SUS. O debate conceitual sobre intersetorialidade. A intersetorialidade nas ações e 

proposições do Ministério da Saúde. 

 

II – OBJETIVOS 

 Analisar historicamente as políticas de saúde brasileira no âmbito da relação Estado e 

Sociedade. 

 Refletir sobre o SUS pós pacto da saúde. 

 Conhecer os princípios organizativos e doutrinários da Política de saúde brasileira. 

 Aprofundar a categoria intersetorialidade e suas implicações. 

 

III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

UNIDADE I – A política de Saúde 

 A historicidade da política de Saúde no Brasil. O cenário a partir dos anos 80. 

 O sistema de Saúde no Brasil/ SUS: Conceitos, fundamentação legal, diretrizes/ 

princípios, níveis de atenção. 

 SUS: dilemas e desafios. 

 

UNIDADE II – Intersetorialidade 

 O debate conceitual sobre intersetorialidade. 

  A intersetorialidade nas ações e proposições do Ministério da Saúde. 

 

III - METODOLOGIA 

Será privilegiada a metodologia participativa, no sentido do aprofundamento e (re) construção 

do conhecimento, utilizando como técnicas de ensino: leitura e discussão de textos, exposição 

dialogada, seminários, palestras, trabalhos e dinâmicas de grupo. 

 

IV – AVALIAÇÃO 

A) Trabalho – peso 1  

B) Seminário – Peso 1  

C) Participação (freqüência e debate em sala de aula) – peso 1 

D) Trabalho Final – peso 7 (sobre a intersetorialidade na saúde) – Artigo de no máximo 15 

páginas em Arial 11, espaço 1,5, obedecendo as normas da ABNT (referências).  
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